
Estado de São Paulo

002~Ü .
PROCURADORIA JURíDICA

LEI N9 1.867, DE 29 DE~ DE 1986

"Autoriza o~\U Munic1pl1 a inp1antar CIPAs

no ânb1to da. a&l1n1straçãon.

, f

D.:>utor PAtro IOBERro DE CARVALtD SCAMILLA, Prefeito Mun1c:1

pal de cruzeiro, Estado de são, paulo, no mo de 8\B9 atr1bu1çÕes legais;

EM SABER QUE A~ MLNICIPAL APRMID E Em SANCICNA A

SEWINTE LEI:

Publlcaéb na seczetaria da Prefeitura Mmúcipal de CruzeiJ:X>,
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\.sIi1w1/~'AlI::: da~r1a

cação.

Artigo 19 - Fica o EmcutiID Municipal autorizaCb a criar

ctm1ssies Intemas de Prevenção.de Acidentes deT:r:abalho da Adn1n1stração Di

reta, Indi.zeta e Autárquica do MmicIpio.

Artigo 29 - As Cc>m1ssões de~: -ser fbnnadas com a apmva-,
-:

çi:> de sem estatutos e cxmoomitanteeJ.e1ção da diretoria, para pleno desen-

volv1Irento d:B CIPAs, cbservanêb-se á legislação superior CClIp!tente.

Artigo 39 ~ Eícecut1"lO MU11a1pal ~tarã a presente

lei no prazo mãx1no de 90 ( dias, a cxmtar da data de sua publicação.

lei entrará em vigor na data de sua ptbl1-

em 29 de naio de 1986. .




